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CÂMARA MUNICIPAI, DD CARACÂRAÍ.RR
Comissão Permanente de Licitação - CPL

EDITALDE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" OOI I2O2I

A CÂMARA MUNrcÍpAL DE CARACARAÍ, ESTADo DE RORAIMA, pessoa jurídica de

direito publico intemo, inscrita no cNPJ sob no 04,055.869/0001-94, com sede na Praça do centro

Cívico, SÂ.{o, Centro, nesta cidade de Caracaraí, Estado de Roraima, através da Comissão

permanente de Licitação e seu Pregoeiro, torna público que realizará licitação, na modalidade

;iüGÀô;pu.u u 
"o"iratação 

do obj-eto do presenie Edital, de .acordo 
com as nonnas, condições e

especificaçOls estabelecidas neste Bàital e oüeclecendo ao que dispõe as Leis Federais n" 10'520102

e subsidiariamente an" 8.666193.

1.1. OBJETO: O presente Editat tem por objeto a Contratação de Prestação de Serviços

CorrtaU.i. parà atender a Câmara Municipal, por solicitação do Setor Administrativo

deste poder Legislativo Municipal, conforme especificações constantes do Anexo I deste

Edital. 
', 

.,

- Escrituração e lançamentos contábeis mensais, com emissão de balancetes mensai§ e

outros demonstrativos, elaboração de folhas de pagamento mensai§ com relatórios'

elaboração de relatórios de gestão Íiscal de acordo com a r,ei de responsabilidade Íiscal e

instruçdo normativa ao rbnfRn, elaboração de relatórios resumidos de execução

orçamentáriao elaboração e transmissão de LRF/NET e Sagres Contábil ao TCE/RR,

emissão das demais informações acessórias relativas aos serviços contábeis contratados.

1.2. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.

1.3. REGIME DE EXECUçÃO: Menor Preço

1.4. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço, nas propostas classificadas pela Comissão de

Licitação.

1.4. 1. CNTERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço

1.5- pRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:- O prazo da contratação será de 08 (oito) meses'

retroagindo sua vigência a 0110512021 e encerrando-se em 3lll2lz\2l, podendo ser prorogado por

iguais-e sucessivoi períodos anuais, desde que haja interesse de ambas as partes, nos termos do

inciso II, db art. 57, da Lei no 8.666193.

1.6. LOCAL, DATAE HORÁRIO PARAPROTOCOLAR OS ENvELOPES N".01e 02:

1.6.1 - ENDEREÇO: Câmara Municipal de Caracaraí (RR) - Comissão de Licitações

Praça do Centro Cívico, SÂ''i'

1.6.2 - DATA: 19 de maio de2{12L.
, 1.6.3 - HoRÁRIO: Até às 09:00 horas.



CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAi.RR

Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL

I.T.LocAL,DATAEIIoRARI0P/ABERTURADoSENVELoPESEREALIZAÇÃo
PREGÃO:

l.7,l.LOCAL:CâmaraMunicipal'deCaracaraí(RR)_SaladaComissãodeLicitações-- 
eruçu do Centro Cívico' S/No

t,7.2'DATA: 19 de maio de 2021'

7.1.1-rroR[RIo: Às o9:oo horas'

1.g. pREvIsÃo ,RÇAMENTÁRIA:-- As despesas decorrentes da contratação'-gbjeto deste

Edital, correrão as expensas de recursos;";il;t ao o'ç*""to da câmara Municipal de

Caracxai(RR), sob a dotação:

1.9. DOS ANEXOS:

Anexo I - MODELO DE CARTACREDENCIAL

Anexo u _ vroíír,"o ú-oÉc'ene-çEó oe NÃo ExrsrÊNcrA DE

m:*:t^?gHàYBY#f"*rÃopeneurcRoEMpRESAEEMPRESADE

2.|.opresenteEditalestaráàdisposiçãodosinteressadosnasaladaComissãode
õá**u rur*icipal de Caracaraí (RR)'

2.2. Sem prejufuo das publicações necessárias, qualquer-alteração, modificação ou informação

referenre ao editat .rr.;;;'.-à; .riurao ot*ã.'i;; na cPL, cabóndo aos interessados inteira

responsabilidade de:lr*;il"rlr rrr"lrnuç0., prestadas pela câmara Municipal' não

cabendo aos mesmorã;gil;;r."tt..f..rt" sofà quaisquór informações prestadas com

ieterência ao edital em questão'

DETERCEI@

33e0.36.00 -ioyryotlEluços 
or rBncnnos - p'

õa*-"rn MuniciPal de Caracaraí

Câ*uru MuniciPal de Caracaraí

lt\oL"stutua

üÃlt.rrç ao das Atividades Le gi sl ativas
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C]ÂN{ARA MUNICIPAL DE CARACARÁÍ-RR'âiil;à; l;;rmãnente de Licitaçáo' cPL

2.3.Até02(dois)diasúteisantesdadatafixadapag.aaberturadopregão,quaisquer-int:::Ilffi
ooderão solicitar esclarecimentos, requerer pràvioências ou formular impugnaçao

protocolada na comis^ããã;"iiàço.J a"'tur-ãr""ü*r.rpa de caracaraí, contra cláusulas ou

iondições do edital'

3.1. Poderão participar do Pregão q."3i'q"":,111:::t^1d::"*".Unidade da Federação' através de

l;l;":rlfiJ":i"r'#;ffi ;;*oJ."qolitosestabelecidosnesteeditar'

3.1.1. os licitantes interessados somente poderão se fazer representar por intermédio de um

único rePresentante'

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente do Pregão:

a)Empresasemestadodefalência,deconcursodecredores,dedissoluçãoouliquidação;
b) Empresa. ;;;ffi; rlao o"rturudas inidôneas por quulquer órgão da Administração

púbtica, dt][iu'i,,'ilir"r", i;á"ã, "tt"ã""f 
ou àuniôipul, bem como 

-as 
que estelam

punidas com suspensão do dirj; ãã-."'outut o" ritit"i com o Órgão ou Entidade

") 
::ffi::?'âiiliü31tl,gii ",_1,rrdade 

vinculada ao órgão promotor da.ricitação' bem

como, a empresa da qual tur s..uáoil"ju.*io, dirigente ou responsável técnico;

d) EmPresas consorciadas'

3.3.AparticipaçãonoPregãoimportatotaleirrestritasubmissãodosproponentesàscondições
deste edital.

3.4. os interessados deverão apresentar a.document1::^T::liffi:"1"-:3*tli:* g:;l;11?"i;

ií;"?i,,lll',lX',i,11"i i:JtrffiX'T::T?,Éq;;;:;lliYr,:'"1este Édital ou em Avisos Especíncos'

üil új.tã o" h"itçã" sujeitar-se à legislação específica'

3.5. Aplicar-se-ão às *1"Io:*P1":ut,:-"1pJ-":as-denPegueno 
porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da

ili;#;ffi;"á' "' izt, de i+ ae dezernbro de 2006'

4.1. DA IIABILITAÇÃo: serão consideradas em condições de participação as empresas ou

pessoas fisicas q*, tJnàã'r".ã ag ary!;d; compatível co', o ób;"to da presente licitação'

apresentem os segumtes documentor, u.,itã' nL àriginal 
- 
ou. por qualquer processo de cópia

autenticada nas rormas previstas no ertigã ãz"da-ía federal^g.66àr%: não sendo aceito' em

hipotese alguma, ,orriroituçao de docum,.,to'lu.uUertura dos envelopes para autenticação pelo

Pregoeiro:

4.1.1. Quanto à habilitação iurídica:

a) Registro comercial' no caso de empresário individual;

b)Atoconstitutivo,estatutoo,,-,ont,utosocialemvigorealteraçõessubsequentes
,devidamente registradas, .-. * ;;;;;nOo A. sociedaãe empre§ária' e' no caso de

, 
sociedade por ações, u utu."gr.liuau áu ur."*tleia de eleição da diretoria; 

3
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I

c)

d)

e)

Decreto de autorização, em 
-se 

tralTdo de empresa ou so^ciedade estrangeira em

tuncionamento ,ro puil-á uà a" ,"girt o-orr'loláiáiío para nr"cionamento expedido

ffi ::ffiiÍÍil"m'::*:,lll'il3i::;frJ.:.à3:i"'t'am 
aprovado ou arterado

os estatutos "* 
,igor'ã ;á'J;;i;ição dos-ua,ni"i*ttàaores em exercício' no caso de

coooerativas;
Deciaração de Não Existência de Trabalhadores Menores (conforme modelo constante

do Anexo II, deste Edital) As dectaraçõ.r;;;;;;r datiiografadas ou digitadas'

4.1.2. Quanto à regularidade Íiscal e trabalhista:

a)ProvadeinscriçãonoCNPJ(CadastroNacionaldePessoasJurídicasdoMinistérioda

, í;;:tl:lrlllit.*o culT,'.o,de contribuintes'Estadual ou Municipal' se houver'

relativo ao domicílio ou sede aã-rútunt., pertinente ao seu ramo de atividade e

c) ;?HJiJ:[:il.i.::f;:r:ffiHzenda Federar(Dívida ativa da união e certidão

de Quitaçáã d.';ã-J;-. c;riüi;ães ie.aeSisl; rare"aa Estadual e Fazenda

Municipal (tributos mobiliários .'i-"iifiãtl"') Ou tóAt-io licitante' dentro do prazo de

validade ou equivalente' na forma da lei;

d) prova de,Ju##;'..i",rr" a í.e*iOua. Social (CND do INSS);

e) prova de-?"gufariOua" ,"tutlri"?ãT;;d" dt õarantia por Tempo de Serviço

,, [::x;1:IiJ*ir,cr,.ru de_ débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante

a apresentação de certidão negativa'

4.2. ocertificado de Registro cadastral, expedido pela câ.mara Municipal de caracaraí (RR)'

em vigência na data a"'ãir"*"llão das.rrã*üi_.?t^.:=* em substituição aos documentos

enumerados nos subitJis +li ' i' i"[i'"as a' b' 
" 

ã ó' 4"1 '2' (alineas a' c' d' e e f;'

4.2.1.Asdeclaraçõesprevistasnaalínea..e,,dosubitem4.l't.nãosãosubstituídaspela
upr"r"rtuçao do õertificado de Registro Cadastral'

4.3.Ascertidõesquenãoapresentarem!rrazgde.uatidade,:.,",corposerãoconsideradas
váridas desde que .*iri;;";; antecedonciuãari*u de até 60 (sessenta) diàs da data prevista para

u upres.ttução dos Envelopes 01 e 02'

4.4. Em conformidade com a Lei complementar n' 12312006' a compÍovação de regularidade Íiscal

das micrôempresas e empresas O. p"qrr",o"pãI";";;t '"'a "*igiOu 
para efeito de formalização

do ajuste.

4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovacão. { regularidade Íisc1l, consoante o item

4'4.2, seritassegurado o p'u'o at-õz-ia'o'i')-dias úteis' üJ "T" 
*:-l::::sponderá ao

momento em que o proponerÍt. ,oã""fà'áOo vencedor do certame' prorrogáveis por igual

período, " .iiãri"- ãu tarnuru úúi"ipur de caracaraí (RR), para a regularização da

documentação, pagamen o o.r. pur"ãtãÁinto ao débito, " 
à*iítío de eventuais certidões

negativas ot'-plJi'iiut com efeitô de certidão negativa'

+,l.l.Anão-regulanzaçáodadocumentação,noprazoprevistonoitem4.4.l,implicará
4

t



CÂMARÀ MUNICIPAL D§, CARACARAÍ-RR
Comissão Permanente de Licitação' CPL

decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no 10,520. de 17 4e\

iutho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanesÇentes, na

;Ar. dr .t"*ificação, para aassinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.1. As propostas e a documentação de habilitação deverão estar acondicionadas em envelopes ou

,oLrmes separados, fechados, com as seguintes especificações e endereçamento:

RESA OU PESSOA FÍSICA, CNPJ/CP4 TNSCRTÇAO

ESTADUAL, ENDEREÇO, TELEFONE E E.MAIL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N". OOIIaOZL

ENVELOPE N',. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5.2.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar

datilografada õu digitada com clareza, em 01 (uma) via, sem ernendas, rasuras, borrões,

acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo

eletrônico com indicação do nú.".o do pregão, contendo a razáo social, inscrição,

CNPJ/CPFMF e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo representante

legal da empresa, informando:

a) os preços unitários e totais, cotados em moeda corrente nacional, em algarismo arábico,' 
nele inclusos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das

obrigações decorrentes da contratação, tais como, mão de obra, equipamentos, impostos,

taxaã, iietes, lucro, materiais de consumo, encargos sociais, combustível, enfim, todos

os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto cotado;

b) na formulação da proposta, a licitante deverá fornecer a especificação completa do

produto ou serviço õotádo: características, demais dados que a licitantejulgar necessário

puru q.r. se ideniifique de maneira inequívoca o produto apresentado pela empresa, ou

, seja, o objeto;
c) euaisquei tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos

pleitos de acréscimos a qualquer título;

d) pruro de validade da próposta não inferior a 30 (trinta) dias consecutivos da
' 

ãpresentação da mesma, õbservando a possibilidade de prorrogação do prazo por igual

período.
e) Londições de pagamento,prazo de validade da proposta, prazo de entrega, garantia dos' 

produios/mateliais/serviços ofertados (quando for o caso). A não apresentação destas

ãondições na proposta entender-se-á que a empresa concorda com todas as cIáusulas e

condições contidas no Edital e em seus anexos.

t

I t-,

POSTAS B pA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO:

J/CPR INSCRIÇÁO

ESTADUAL, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NO. OOII2O2I

ENYELOPE N".01 - PROPOSTADE PREÇOS



CÂMARA MUNICIPAL D[, CARACARAÍ.RR

ctrril;à; P;;mãente de Licitaçáo' CPL

5.2.2. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital'

5.2.3.Serãodesclassificadasdeplanoaspropostasdepreçosqueapresentafempreçosaclma
ã" 

""rãt 
ãá-imo estipulado no edital para cada item'

5.2.4.Paraefeito do pagamento das faturas' a prgpo:enle Oeleli,rnAicar o número da conta

co*ente e o endereç;t#:;#ã"uã".*à "i,oe 
deseja que sejam efetuados os créditos

corresPondentes.

6.1.l.osEnvelopesnos.01e02poderãoserentreguesdiretamentepeloproponenteou
enviados pelo correio ou outros ,"*ii".-aã entreg{ deltro dos prazos estabelecidos no

subitem 1.2 deste edital. tto 
"rturrto,"; 

õil;-il,'nitiput não se responsúilizarâ por

qualquer perda ou atraso na sua entrega'

6.2.oe.nvelopecohtendoadocumentaçãodehabititaçãodolicitante,autordamelhorproposta,será
aberto para avaliaça" à" ui.."Oimento O* "tigã"i-s 

consignadas nã edital' originalmente firmadas

em declaração, sendo que o! demais "Jffi;; 
tãti""ã" " aocumentaçãJ dos licitantes não

vencedores, s"rao O"rolüdos fechados e sob prótocolo aos seus representantes'

6.3. o recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão

promotor da licitação, observadàs as prescrições da legislação específica'

6.4.Apósaentregadosenvelopes,nãoseráaceitaajuntadaousústituiçãodequaisquer
ál""ttãrt"t, nem rãtificação de preço ou condições'

6.5. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO

6.5.1.Nohorárioeloçalindicadonosubiteml.Tdesteedital,seráabertaasessãode
processamentodoPregãoPresencjal,iniciando-secomocredenciamentodosinteressados
em participar do certame, o, qrruirlpã"niurao o.doculento relativo ao credenciamento e

declaraçãodandociênciadeq,,..,,-p,,plenamenteosrequisitosdehabilitação.

6.5.l.l.odocumentorelativoaocredenciamento(conformemodeloconstantedo
Anexo I) deverá ser entregue ao Pregoeiro, separadaÀente dos envelopes previstos no

subitem 5'1'

U.r.r.r. O. ,r.raunt"t out 'ão çBniafem 'ep'esenta[tes 
Dato u s"ssFo de

dttl"tuçã: dult:

ffiJí oo. totott Plq43gt§Et't ot'

envelope no 01 a Drpposta Qerá

onscr.lssrrtclol.

6.5.2.Asempresasqueparticiparemdapresentelicitação,serápermitidoapenas0l(um) 6

6.1. A licitante deverá entregar e -PROTOÇOLAB lTt?.^lCâmara 
Municipat de Caracaraí'

comissão de Licitações, a proposta de p:"ç:W:,T1i:,lll*t;?;l-ti:;31[1' juntamente com

::Tjiffi.*r!fli3t"J,i,i;#J,'#;T*i"i*,"pâ,"ao., "o,ro*e 
Item 5.1. deste Editar.

.t

I

I
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representantelegal,queseráoúnicoadmitidoainterviremnomedaempresapÍoponentee
q*a.u.,a:"",*:.:.;:j!:txrinil,;il.ffi fu :d;r',t,talX',tT:il""'T#li:
de documento que o c

ato de entrega dos envelopes, identificur-..'.íiu"i'0"-ã-Cu""itu de Identidado ou outÍo

documento equivalente'

6.5.3. Por credenciais entendem-se:

6.5.3.1.Habilitaçãodorepresentante,medianteinstrumentopúblicodeprocuraçãoou
instrumento particular com firma reconhecida, com poder.. putu formular ofertas e

lances de prãços e praticar t"d", ;á;;;;uiá, p.,tí,.,,tes aã certame, em nome do

licitante.

6.S.3.2.QuandoaproponentesefizerrepresentarpoÍ,seudiretorouporumdeseus
sócios,deveráserapresentadoocontratosocialouestatutodaempresa'

6.5.3.3. Estes documentos deverão ser apresentados ao Pregoeiro no início dos

trabalhos, antes da abertura d";'.*;i"ü-tántt"Oo Documentação e Propostas'

poderão ser apresentados em orrgirui, por quatquer processo de cópia autenticada por

Tabelião de ftotas, ou por prtffid", à Órgaôs da Imprensã Oficial' e serão

recebidos condicionalm.r,r" p"ro r?tg"o"i;*; .ã 3,rlgut neiessário, verificará a sua

autenticidade e veracidade'

6.5.3.4.Anãoapresentação,incorreçãododocumentodecredenciamentoouausência
de representantã, não i.porti^r,á" desclassificação da sua proposta no preserte

certame. Contudo, ela não poOoá-ãpi.sentar lances verbais' ê 
'ãm 

fazer qualquer

manifestaia-o-"ã ío.. da mãsma na sessão do pregão'

6.5.3.5.odocumentodeoredenciamentoseráretidopelaComissãoejuntadoao
Processo licitatório'

6'5.4.Aausênciadocredenciado'porquaisquer'm3'i*:dasaladasessão'semasua
substituição formal ou sem uutoriruçào "=,.p*,^| 

oo rregoáú, impede, na sua ausência' a

prática de atos inerentes ao pÍegao'

6.6-Emsetratandodemicroempresase-empresasdepequenoportedeveráserapresentada,por
ocasião do credenciamento, deciaração Oe qlt'e Aetêm ial- condição' para que possaÍn gozar dos

beneficios ourorgados pela Lei complement;;. ffigi, p"áLta" ser utilizado o modelo constante

do Aneio VI.

6.6.l.Afalsidadededeclaraçãoprestada,objetivandoosbeneficiosdaLeiComplementarno
t23, der+ o"-ããr"*úro de 2006, "íiritãt^rao 

crime át q* trata o art' 299 do código

penal, sem prejuizo do enquadram"ri" .À outras figuras plouit e da sanção prevista no item

13.2 deste Edital'

6.6.2.Adeclaraçãodescritanoitem6'6nãodcveráestaracondicionadanoenvelope
;ôóàilrtrgNreÇÃo;, sot pena de ser desconsiderada'

I

oz. oos pnocElIMENIgü
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7.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da "Abertura das

propostas,,, de cada ü;;;;;;u"r, ,.r.riorránoo aJucitantes aptas a participar da licitação na

modalidade pregão, divulgando no ato a fista áas licitantes e das prôpostas ofertadas' classificando-

as segundo a ordem ;;;;r*t. dos valores ofertados, indicándo desde logo as proponentes

;;t"d;e;t a participar da fase competitiva da licitação'

7.2, Exeçutada a fase de classificação e ordenação das propostas de que trata o subitem anterior' o

Pregoeiro abrirá a fase competitiva de lances'

1.2.|.Aprincípio,participarãodaetapacomngti|iy1o'ofertantedapropostademenorvalor
e os titulares das ofertas .o. rãio.", ite rcvo(dez por cento) superiores ao do menor

valor ofertado, oportun irundi i renovàção das mesmas com o oferecimento de

valores inferiores ãos propostos inicialmente'

7.2.2. Não havendo pelo menos 3 (trê9 prop.ostas nestas condigões' será permitido o

p.oponlri*ãJ: (ocO *rlh"À;áiur, ino"p"rdente de seus valores, a formulação

d. hr;;;;té ão. ,. oLtrnfru u- valor mais vántajoso paruaAdministração'

7.2.3.Adesistênciadeapresentarlanceimplicaránaautomáticaexclusãodalicitanteda
etapa, e na manutenção do último priço up'.'"ntada pela licitante' para efeitos de

ordenação das ProPostas'

7.2.4. Aduração da fase de lances será de, no máximo, 30 (trinta) minutos' Após exaurida

a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se

apresente mais vantajosa para a Adminiitração, segundo o critério menor preço'

7.2.5. os lances ofertados pelos participantes deverão ser formulados de forma sucessiva'

em valores distintos e decrescentes'

7.2.6, Emcaso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão

consignados ro alada sessão e passarão a compor a proposta'

7.2.7. Ãpurado o menor preço e sendo este propo,st" p1]lt^tl?:te não enquadrada como

microempresa ou empresa de p'qot"ô pã't'' o p119::i1' verificará se dentre as

demais ctussifrJuãas lia pr.r.nçá dé emprésa que assim se enquadre.

7.2.8. Consoante o disposto no artigo 44 daLeicomplementat-!23,de 14 de dezembro de

, ZOO6,e urr.gr.ãão, .oÀo .riério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte'

7.2.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que-a:^,ryry:11:

upr"rurrtrduspelasmicroempresaseempres1sdepequenoporteseJamlguaN
ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço'

1,2.9. Paruefeito do disposto no item anterior, oco[endo o empate' proceder-se-á da

seguinte forma:

f-

:1,
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7.z.g.r.A microempresa ou empresa de pequeno pofte mais^bem classificada será

convoc ada para, em querendo ,,*# .*ã ;lj'"lj31?. 
t*"'l"J'"r'üH:|]

FlsN'

..,.*"'..',...,.-*/

convocada para, em querenoo' aPtç§e*rqr ';;;i;; rna*irno de 5 (cinco)

l1:**',':'x-;.'ffi ffJii:'li}"xTi;;;"ã;;;f recrusão'situaçãoem

ü;;;ãiücado t* 
"o 

favor o objeto licitado;

7,2.g.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

naformadosubitemi,.z.g,t.,serãooonvocadasasremanescentesque
porventura se enquadr ;;,-;;.,r,ipo,,,. ao.'ouit'* 7.2,8.|,, na ordem

classificatória' para o exercício do mesmo direito;

1.2.g.3.Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresase
empresas de pequeno ;;;, '"á 

ãlizàdo sorteio entre elas para que so

identifiqueaquelaq""p..i-.i'opoderáapresentarmelhoroferta.

l.2.l0.Nahipotesedanão-contralaçáonostermosprevistosnoitemT.2,g,oobjetolicitado
,.'a ua;oáiã'd"; iu'ot du p'ápoJu otiginâhente vencedora do ceftame'

l,z.ll.Casonãoserealizelance,seráverificadaaconformidadeentreapropostaescritade
menor ;"ç" ;;ãor estimado paÍa acontratação'

7.z.l|,NassituaçõesprevistasnossubitensT'2'3'e':'-l::'U"""edita1'opregoeiropoderá
negociar diretamente com o proponente para que seia obtido melhor preço'

7.3. Esgotada a fase competitiva. de. lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma

crescente dos preços oêiuaor, indicando-se desde logo, a proposta de menor valor' dando-se por

encerrada a fase de julgamento da;,. propostas quanto * pitio' procedendo-se a imediata

suspensão do pregão,'viãando a análise J'""ãt-it"'üíúáe ^das 
melhoies propostas' quanto aos

requisiros exigidos ""ri"""ãià,;; 
;; ,"#;;;-dr; irês ofertas de menores preços' e para o

recebimento e exame üá";;;*iao o. t uu,ituçao da empresa titular da menor oferta'

7.4. DA ANÁ TST DAS PROPOSTAS ESCRITAS:

7.4.1.A.análisedaaceitabilida{edaspropostas,acom€çarpelade.menorvalorofertado
para cada ,"-, ;;*reenderá, no .'*uà. do seu atendimento às condições gerals e

específicas "*igiaut 
neste edital e em seus Anexos'

7.4.2.SerãoconsideradasdesclassificadasasPropostasquenãocontivererntodososdadose
blementos exigidos paÍa o .n r.fop"JiT ]";p'ápoto de Preços"' ou não atenderem aos

requisitos minimos- das t'p"tií'iuio"' 9-" útti licitado' ou ofertarem preços

manifestamente inexequíveis' ou i';;;"í""i' "o* 
o* valores de mercado'

T.4.3.Seapropostaordenadacomoadeprimeiromelhorpreçofordesclassificada,frenteao
desatendimento às especificaçOes 1écnicàs mínimas exigidas neste edital e seus anexos' o

pregoeiro p.*J;'t ur,áiir. ã';;;p*ta colocaáa em segundo lugar' e asslm

sucessivamente, respeitada a ord"rn*Je Jrffilin""çao, até que um atenda às exigências'

7.4.4.IJmavezenceÍTadaaetapacompetitivanãocabeadesistênciaoupedidode
retifi.uçao O" iÃçãt o" quaisquer àutras cóndições ofereoidas;

9
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7.4.5.SeráadmitidodecadalicitanteorecebimentodesomenteumenvelopepaÍacadauma
das formas opiiãiiuaut no item 5 deste Edital'

7.5. CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.5.1.SerádeclaradovencedorolicitantequepropuserolVlenorPreçonorespectivoobjeto
licitado, r.uunáã-r" em conta u.uti.ru'iàã ü"t titpti"intações constantes do Edital'

1.5.2.A'classificaçãosefarápeloMenorPreço,pelaordemdecrescentedospreços
proPostos.

7.5.3. serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer erros

verificados nas Propostas'

de cálculo

7.5.4.
que:

ParaefeitodesteEditaleacritériodoPregoeiroserãodesclassificadasaspropostas

a) não atendam às exigências de Ouaflyitem deste Edital;

b) sejam omissas, ,rgu, o., apresentem irr.g,riãrã"4ãs, ãefeitos, borrões, entreliúas

ou dúbia interpretaçao, que difr cultem 
.o^ 

se,1 
lulBamento 

;

c) ofereçam preços 
"^ó""iuot 

ou manifestadamente inexequivets;

;iffiffi#;gt,ãt rt* á" prazo previsto neste Edital'

7.5.5.ACâmaraMunicipaldeCaracaraí(RR)sereserva19di':,]odeaceitaraspropostas
que lhe parecerem ';;;;;'; "o 

seu todo ";'; iu'tt' 'ejeitur 
as que entender omissas ou

fathas, sugerir u r"roffiãir'""r"nuã;i ú;il.lt.ítuçáo, 
de acordo com a Lei' sem que

por este motivo *'n" ãu" '"'ponder 
por qualquer indenização ou compensaçao'

T.5.6.oPresidentedaCâmaraMunicipaldeCaracaraí(RR)poderárevogaralicitaçãopor
razões de interesse Jüü-d..;;;. a" t*à'":õ..*;ie;á'oevidamente comprovado' ou

me§mo anulá-la, de oÍicio ou por proro.ãião 
-'à" 

terr"iros, sem que caiba às licitantes

quaisquer indenizações'

l.S.T.oPregoeiropoderá,aseuexclusivocritérioeaqualquermomento,solicitarde
qualquer proporr"nt" Ji-luil"i*"na, ,our. áo"o*"nt* p"rtin",,t"t a sua participação' não

admitindo, contudo, às empresas .onro*.*JJ;;;ú;;; Jomplementação ou sústituição de

documento.

g.1. verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital o Pregoeiro procederá à

aberturadoenveropecontendo"o*y-"n1ffi :::i*{q:*',*X.t:J#1X?";Í:"#ff f
il;;'Y,1tidil"i"fiH:Hff";r:""#":ü:':HJ.ã;'ãl"uüiriãiáo, 

com base nas exigências

estabelecidas.

8.2. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, o licitante' que não atender às exigências

previstas, omitir quatquer dos document", Jli"i"à;; ou apresentá-,os fora do prazo de validade'

lr-Ç::,-lh

?4
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8.3. Poderá ser habilitado o licitante que tenha apres:i*'':;::T1lll'"tl'T'rJll*'

formais, desde que tuit ãiot sejam irrelevantes e não causem preJul

S.4.Seoautordamelhorpropostanãoatenderaosrequisitosdehabilitação,opregoeirofará
imediata convocação áã 

"*prãru 
autola á;';ilil iassificada em segundo lugar' e asstm

sucessivamente, para ;;;;", ,uu do.#.#;;*'q"..t"ü.i'uiío'-"té q-ue-seu autor atenda'

integralment", uo, ,.ooiXil'r"* t "üifir"iá" 
*,gid;;" Êdital e ou Aviso Específico'

S.5.EmconformidadecomaLeiComplementarn.|231200-6"nãohánecessidadequeas
microempresas e empÍesas de pequeno-poã';**il']' A"""*ãtt"ç* referente à regularidade

fiscat válida; r,ur"náo'-;iú; restriçãô,-^proceder-se-á nu ro'ot^Jão item 4'4'1' os demais

documentos.*igioo,l.,"oü,ffi.1-õÀhÁeiiiraÇÃodeverãoestarregulares.

e. 1. Dep ois de avali ada a aceitabili dad", *'-f :*:::' : i:3;:tl,T ffi ,lHT3T:ilHJf tl' f; lli;9.1. Depois de avaliada a aceitabilidade-das proposras E i1L1uo,,v* 
*i*ta o, li.ituot"t da decisão

oferta, constatando-'" o-ut-t'Oi*""t"i:t-:::'"tT:t: "n"titfo"riiá"ru" e proclamara o 
'"L'ttuao 

Au

:m:*::;ru:""'"";J:::3iff1i".::'#;:"u:';.*k'il1'ffi j.';*rrt""ffi'[*:i:
i,"J,ãilTf r:d;.,:T"::ã:::il#:i:i:1il:*ln',Ít*m::mt"ffi #J:'i*"i';:
[,,1Tffi:ü,H,u,rfà".:':"*JJ.""J::1",,":""i:ffi:: 

ffi,:ffiJ.üi',ipuá'"' do certame a imediata

intimação da decisão'

e.2.Declaradoovencedordalicitação-""?::::::t"'-,TgTHt::.t#ü::'r:JTt::i'il#;:
lÍ;ilH'ffit"Hffi i::Í:"üi'ii,:!:L fT:3,3li#.''#ã;;,,r'rmação' 

quã discriminará e

ã:lXTffi^i' *'ãiiuãs especiricas para a contratação'

10.1. Qualquer ricitante, na.mesma -1eyi'^:1::33iff ,il4::1n,fi"fft1"Tt;''ou"'u10.1. Qualquer .licttante' 
na mesurit o'""*i.rã-o 

ã futo r"r arvidamente consignado em ata'

ffiid;ilediata intenção de recorrer' der

10.1.1.Amanifestação'necessariamente'.explicitará'motivllconsistenteeesta
riminarmente avaliaaaoJát"'i"rã*t* " 

qúr àãriatá pela sua aceitação ou não'

l0.l.2.Presentesospressupostosda.admissibilidade,opregoeirodaráporsuspensaasessão,
concedendo ao interãssado o prazo d"d'ôã;taiur'.o.riaotru,u u airesentação das razões

recursais. Oporrunidade em que ,.raJàJáá intimados ás demais participantes' PÚ&'

querendo, upt"'ãniu' 
"ontrarrazões- 

; ;;;;'* t'n igoul"nú*"'o de dias' contados do

término ao p.uro ,.cursat concedid" ;";.;;;;"t", aúoniUiii'ando-se' de imediato' vista

do Processo de licitação'

10.1.3.Ainocorrênciadeirnediatamanifestaçáodolicitantedointeressedeinterposiçãode
recufso e/ou sua apresentação. itoti'ãàã-ou insubsistente' implicu1 ta preclusão do seu

direito de recorrer do ato decrsorto'

10.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que

praticou o ato e ,roro"Ji;ão;;"-ô;;ir.ao a. r,l"ituçáes da Câmaru ú"ni"ipát de caracaraí (RR)'

1l

sera
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l0.3.opregoeiropoderáreconsiderarsuadecisão,noprazode05(cinco)diasúteis'ou'nesse
mesmo prazo,fazê-to'J$i;, 6";d""r"nt. inior.udo, devendo, neste 

"uro, 
u decisão ser proferida

dentro do prazo de 0s (cúcã) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

10.4.Nãoserãoaceitosrecursosinterpostosatravésdefac-símile,e.mail
pãiiça" i*tta sido apresentada fora dô prazo e/ou apresentada por quem

iraUititaOo para representar a empresa licitante'

ou de reclusos cuJa

não está legalmente

10.5. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

1\ I

11.1. Resolvidos os recuÍsos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da

ticitação à autoridad"-ããp.i""," , paÍa.t"p;1;t*.t r"*l*o e convocação de licitante

vencedor para assinatu;ã;;r"rá áu retirada de documento equivalente.

11.2. Opresidente da câmara Municipal poderá, motivadamente, revogaÍ a licitação por interesse

público, ou anulá-la, ,"-*tri"r"a" irr"gúáriduâ., inoútt*ancia aos teÃos do edital ou ilegalidade

no procedim.nto, ,"rri q:ri. ããiU" a".rí decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de

seus repÍesentanteb legais'

11.3. A invalidação do procedimento de licitação induz à do contrato'

12.1. O licitante vencedor tetít o prazode 05 (cinco) di.as, a contar da intimação' para assinatura do

contrato, que obedeceãa" 
""raüões 

indicaàs-"o Baituí, na qual serão definidas as condições da

execução da contratação, do pagamento, d"t 
"bti;;çõ* 

e'as penalidades em que estará sujeito pela

ãrt"t*"f inobservância das condições ajustadas'

12.2. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta-de tance (s) oferecido (s)' o licitante

adjudicatário deverá apresentar,-no pra:o 3"; ú" foinotiÍicado na ata da reunião do Pregão' nova

proposta/planilha de pi.iãt,-r"'r"rma.do 1.nexo 
I deste Edital, constando os valores do fechamento

da operação ae u"orao-.ãí o ,uto, ou ua:uãi"uça", " 
q*r substituirá a proposta primitiva e fará

putt" int.gtunte do contrato e/ou equivalente'

12.3.opÍazoparaassinaturadocontratopoderáserprolTogadoporlínayez,quandoa
adjudicatária.o-pro,i-'"' "tàtia" 

impedimenlo por motivo de força maior'

12.4. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser

acresci{o ou reduzidã eÀ até ZSú (vinte 
"-,i,,"o 

por cento)' com o aumento ou supressão dos

quantitativos correspondentes, sem que disso ,".'lt" pata a contratada o direito a qualquer

reclamação ou indenização'

12.5. Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento' decorrente de motivo de força

maior e/ou fatores imponderáveis, os f"t".;;;";to ser submetidos, por escrito, ao órgão licitador'

com as justificativas' correspondertes, para 
-unaft" 

e decisão' desde que dentro do prazo

'estabelecido para a stra entrega' n

Âv
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12.6. Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções'

12.7. A.recusa do adjudicatário em assinar o contrato no prazo !1ado 
na convocaçáo catacterizarít

inadimplência das obrigações contratuais, td#;'õ-; ài penalidades previstas neste Edital e na

legislação vigente.

12.8. ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao Pregoeiro'

para convocação dos ticitaies remanescent{rí"ni*;1r1r!"^"^^1id"t*entação 
de habilitação para

exame, respeitada u orã"á J" classificação das própostas, 
" 

assim' sucessivamente' até apuração de

trã;ú aànda aos requisitos do Edital'

12.9. Transcoffidos 30 (trinta) dias da data. da 
":t'",gu 

U::::l?nes propostas' t"t'1'tonuocação

paÍa acontratação, fr;;;;rõ;rentes.liberados dãs compromissos assumidos na licitação' salvo

se ratificadas as condições da proposta até o vencimento desie prazo' por igual período'

12.10. O fomecedor deverá manter'

de sua qualificação'

durante todo o período da execução do contrato' as condições

13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa' a

Àiãi"i.*ção podórá upti'ut à iontratada as seguintes sanções:

13.1.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) - até o

10" (décimo) dia de atraso;

13.r.2. Mult a diâr\ano percentual de 0,70 (zero vírgula setenta por cento) - a partir do 11o

(décimo primeiro) dia de atr|!!; . ---,^- +^+^r á^o ecr '

. Perçentuuít q"" incidirão sobre o valor total dos servrços'

13.1.3.Apartirdo31o(trigésimoprimeiro)diadeatrasonaentregadoserviço,se
injustificado, i;;;""figir& a ineiecução iotal ou parcial do contrato e a Administração

poderá, gurun iaã u defesãprévia, upri.url 
"onttatada 

multa de20Yo (vinte por cento) sobre

o valor total do serviço não entregu;;, i",i;-t"j*'" das demais sanções previstas no Artigo

7" da Lei Federal l0'52012002'

l3.2.ovalordamultaserádescontadonoprimeiropagamentoapósasuaimposição,respondendo
po, 

"tu 
o$pagamentos futuros e pela diferença' se houver'

13.3.Casonãosejaefetuadoodescontoprevisto,no.]1.313?,pornãohaverpagamentoaser
efetuado, quaisquer multas aplicadas O."iao ser recolhidas no órgão Licitador' em atê 05 (cinco)

dias úteis contados de sua publicação ;-tút" Oficial do Mínicípio ou por outro meio de

publicação.

13.4.Aaplicaçãodassançõesadministrativas'inolusiveascláusulaspenais'nãoeximeacontratada
;;;p#úitiaua. civil á penal a que estiver sujeita'

13
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14.1. Será concedido reajuste de preços com.periodicidade mínima de 01 (um) ano utilizando para

tal o ,'Membro" de Preços do Mercado Orydi n"ulituáo ptto IBGE -Instituto Brasileiro de

ildil;Estatística, combase na seguinte tutrn'1,

PR = PB.G--)
Iu

PR: Preço reajustado;

PB = Preço básico, correspondente ao mês da abertura da proposta;

I, : Índice Econômico correspondente ao 12'mês após o

sua última renovação ;

mês da entrega da ProPosta ou de

Io = Índice Econômico correspondente ao mês da entrega da proposta'

obs':consideratatêa3"(terceira)casaapósavírgula'

15.1. Aparticipação na presente licitação implica na expressa e aÚomática concordância aos termos

deste Editat e dos seus respectivos aneios' st hà""tem' não podendo alegar a licitante'

pãriáriã..*,e, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

15.2. No caso de decretação de feriado ou outro fatQ superveniente de caráter público, que impeça a

rcalizaçáoda licitação ná dutu fixada neste edital, fica á mesma prorrogada páta o próximo dia útil'

prevalácendo o horário estabelecido'

15.3. A empresa vencedora da presente ticitação deverá faturar a prestação dos serviços em

"ã.. ao Càmara Municipal de Caracaraí (RR)'

15.4. Para maiores informações entrar em contato com:

1-

l3.5.Quandoaproponentenãomantiverasuaproposta;apresentardeclaraçãofalsa;deixarde
apresentar documento na fase de saneamentá; il í"r'l^rrróa" de qualquer outra cláusula contratual

não prevista nos suorteis uri"rior"r, ,"rá upli.udu multa c.omnensatoria e cláusula penal de 10%

(dez por cento) .ourrã^uuiãri"á at, proai* 
"o,udos 

pela elnpresa, podendo ser cumulada com

as demais sanções p."uiriu, * Artigo 7ô da Lei Federal 10.52012002.

13.6. Quem, convocado dentro do prazo de^validade da sua proposta' não celebrar o contrato' deixar

de entregar o, upr"r"iril;Gfuação falsa exigida pará o certame' ensejar o retardamento da

execução do seu ou:"tã, não mantiver " ;;;p;*,-f":111T ou fraudar na execução do contrato'

comportar-se de modo iúdôneo ou cometer ü"d. irscal, Íicará imoedido de licitar e contratar com

a Administração e r"rà"ããrr*aenciado ao-"uautt'o de forneceàores da Câmara Municipal de

Caracaraí (RR).

t4
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- Àssuntos relacionados ao edital e documento§ - telefone (95) 3532-1332'comissão de

Licltações.

15.S. O Órgão licitador poderá susp*g"r, ou mesmo cancelar' os negócios já realizados' no todo ou

em parte, sem que AeJtu ãerirao caiba qualquer lec.,lo 
P.ot. 

puttt dos interessados ou de seus

representantes legais, ,ã ,"rrt"àa. qu"rqooTà'rm, inegulaÍidade ou inobservância aos tennos deste

ràitat ou de seus Anexos, §e for o caso'

15.6. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da comarca de caracaraí' Estado

de Roraima, renunciando as partes u qrrutq*i outro, por mais privilegiado que seja ou se torne'

Caracaraí(RR),06 de nlaio de2021'

Eli is Santos Silva
regoerÍo

Decreto Legislativo n' 003 12021
lY

\'i I
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ESTADO DE RORAIMA
cÂMAnR MUNTcTPAL oe cRnRcnRRí

TERMO DE ADJttDtCAçÃO

O pregoeiro da Câmara Municipal de Caracaraí, no uso das

suas atribuições que lhe são conferidas, pela legislação vigente,

especialmente a Lei No 10.520102 a subsidiariamente e suas alteraçÕes

posteriores, a vista constante da ata de regimento do certame licitatório ,

resolve:

01 - ADJUDICAR, a presente licitação ao vencedor: Eugenio Alves

Pinheiro

Processo No 02112021;

Pregão Presencial N' 001/2021

Objeto: Contratação de prestação de Serviços Contábeis para atender a
Câmara Municipal.

Valor: R$: 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais)

Caracaraí - RR, 19 de Maio de 2021.

=r*fusirnros sirva
Pregoeiro
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAI

HOMOLOGACÃO

Considerando - se que não houver manifestado interesse em

produzir recuso administrativos quando ao processo licitatório,

HOMOLOGO o procedimento de dispensa licitação, processo N'
02112021 referente a despesa com CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABEIS PARA O
EXERCICIO 2021, paraproduzir seus efeitos jurídicos e legais.

Caracaraí-RR, 19 de Maio de2021

VICTOR MAR REIRA FERREIRA
da CMC



ESTADO DE RORAIMÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARA1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ÁMAZÔNIA PATR]MÔNIO DOS BRASILEIROS

coxrnaro oB PnrsuÇÃo »n srnvrÇos

CONTRATO N" 001/2021

São partes integrantes neste Instrumento de Contrato:

1. dE UM IAdO, A CÂNN.q.RA MUNICIPAL DE CARACARAÍ (NN)' PESSOA

jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n" 04.055.86910001-94, com sede

na praça do Centro Cívico, SÂ.{o, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Presidente,

Senhor VICTOR MARCELO MOREIRA FERREIRA, brasileiro, portador do CPF no

009. 5 92. 0 6 2-5 6 doruvante denominada C ONTRATANTE'

2. de outro lado, EUGENIO ALVES PINHEIRO brasileiro, contador,

inscrito no CRC n" t226lo-z,portador do CPF no 144.721.472-20 e do RG n" 38.810 SSP/RR

residente na Rua São Sebastiãô, no 405, Bairro Nossa senhora do Livramento, cEP no 69.360-

000 - Caracaraí, Estado de Roraima, doravante denominada CONTRATADO'

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente

Contrato de prestação de Serviços, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório no

01ll20Zl - pregão íresencial n' 001t2021, que se regerá pelas normas da Lei Federal no

tO.520lO2 e subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666193 e pelas condições que estipulam a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA:. DO OBJETO.

Este Contrato tem como objeto a Contratação de Prestação de Serviços Contábeis -

Escrituração e lançamentos contábeis mensais, com emissão de balancetes mensais e

outros demonstratívos, elaboração de folhas de pagamento mensais com relatórios,

elaboração de relatórios de gestão fiscal de acordo com a Lei de responsabilidade Íiscal e

instrucão normativa Oo 1-CnnR, elaboração de relatórios resumidos de execução

orçu*Lhteria, elaboração e transmissão de LRF/NET e Sagres Contábil ao TCE/RR'

emissão das demais informações acessórias relativas aos serviços contábeis contratados,

de acordo com as especiÍicaçõós constantes no Edital de Pregão Presencial n" 001/2021e em

seus Anexos.

SUBCLÁUSULA pRIMEIRA:- Integram e completam o presente Contrato,para todos os

flrns de direito, obrigando as partes em todos os termos, a proposta do CONTRATADO, bem

como as especifiJaçoes dõ Processo Licitatório no 0211202'1, - Pregão Presencial

n'00112021 e seus anexos.

Câmara Municipal de Caracarai - Roraima
Praça do Centro Cívico s/n' - Centro - Caracaraí Rorsima

Fone 095 - 3532-2189/ 3532-1332 fonefax,



CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AMÀZÔNU PATR]MÔMO DOS 8RÁSILEIROS

CLÁUSULA SEGUNDA:. DO PRAZO E YIGÊNCIA.

O prazo da contratação será de 08 (oito) meses, retroagindo sua vigência a

0ll}5l202l e encerràndo-se em 3lll2l202l podendo ser prorrogado por sucessivos períodos

anuais, desde que haja interesse de ambas as panes, nos termos do inciso II, do art. 57, daLei

n'8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA:. VALOR E CONDIÇÃO OB PAGAMENTO.

O CONTRATANTE pagarâ ao CONTRATADO o valor global de R$

49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), em moeda corrente nacional, após a entrega

dos serviços contratados, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Recibo.

SUBCLÁUSULA pRIMEIRA:- Será concedido reajuste de preços com periodicidade

mínima de 01 (um) ano utilizando para tal o índice de Preços do Mercado (IPCA), publicado

pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com base na seguinte fórmula:

Ir
pR: pB.(-----)

Is

CLÁUSULA QUARTA:. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente

Contrato, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

0 1 .0 1 .03 1.0004.2.00 1 MANUTENÇÃON pns ATIVIDADES DA CÂrraena MUNICIPAL

3.3.90.36.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

CLÁUSULA
DOCONTRATANTE.

QUINTA:. RESPONSABILIDADES

Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação de

objeto do presente Instrumento, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira.

Câmara Municipal de Caracaraí - Roraima
Praçâ do Centro Cívico s/no - Centro - Caracaraí Rorsima

Fone 095 - 3532-2189/ 3532-1332 fonofar

servlços,

Q-
)\

1
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CLÁUSULA SEXTA:. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO.

o CONTRATADO obriga-se a manter, durante a vigência do contrato' em

compatibilidade com as obrigações por eú assumidas, todas as condições exigidas para esta

,""tirtrça", devendo "o*unú* 
a CbNtnaTANTE, imediatamente, qualquer alteração que

possa comprometer a manutenção do presente'

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- O CONTRATADO não poderá ceder .ou transferir a

terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, Sem a prévia e expressa

concordância da CONTRATANTE'

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que o CONTRATADO se

responsabiliza qor todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando a

C0NTRATANTE isento de qualque. ..rponrutilidade civil ou ressarcimento de eventuais

despesas.

suBCLÁusuLA TERCEIRA:- o coNTRATADo se responsabiliza por todas as dívidas

ô;.rt ra advindas da presente prestação de serviços junto ao comércio ou indústria, ficando

à CONTnaTANTE isénto de quaisquer responsabilidades perante as mesmas'

CLÁUSULA SETIMA:. PENALIDADES :

pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a

prévia defesa, aAdministração poderá aplicai ao CONT*a.*TADO as seguintes sanções:

a) Multa diária no percentual de 0,35o/o (zero vírgula trinta e cinco por cento) - ate o

10" (décímo) dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado'

b)- Multa diária no percentual de 0,70 (zero vírgula setenta por cento) - a partir do 11o

(décimo primeiro) dia de atraso;
' o Percentuais que incidirão sobre o valor total dos serviços.

c) A partir do 3lo'(trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do serviço' se

injustificad o, frcar:â configu.àaa a inexetução toial ou parcial do contrato e a Administração

poderá, garantida u d.f.ru"p.évia, aplicar a contratada multa de20% (vinte por cento) sobre o

valor total do serviço não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7o

da Lei Federal 10.52012002.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- O valor da multa será descontado no primeiro

ffi u rru imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença,

pagamento
se houver.

ôÀmars Municipal de Caracaraí - Roraima

Prâçâ do CenFo Cívico s/n'- Centro - Caracaraí Romims

Fone 095 - 3532'21891 3512-1332 fonefax'



suBclÁusulA SEGUNDA:- caso não seja efetuado o desconto previsto na

SUBCLÁUSULA pnifrfpfne, por não haver pagamento -a 
ser efetuado, quaisquer multas

aplicadas deverão ser recolhidas'no Órgão Licitâdõr, em até 05 (cinco) dias úteis contados de

;;;;íii";ção no Diário oficial do Município de caracaraí.

',BCLÁUSULA 
TERCETRA:- A aplicação'das sanções administrativas' inclusive as

cláusulas penais, nao exime o coNrnfrÁoo da responsabilidade civil e penal a que estiver

sujeita.

suBclÁusul,A QUARTA:_ Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar

declaração fufru; O.i*u, ã. up."àntu, ao*^ànto na fase de saneamento; ou por infração de

qualquer outra cláusula coniratual não il*, nos subitens anteriores, será aplicada multa

compensató.iu . -.fãurrla penal de 10Jlt (dez por cgnto). sobre o valor total dos produtos

cotados pela empresa, podendo ... ru*uiuàa com as demais sanções previstas no Artigo 7'da

Lei Federal 10.52012002.

',B.LAUSULA 
euINTA:- euem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar dôcumentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retaráamento da .r.ríçao do seu objgto, não mantiver a proposta' falhar ou

fraudar na execução do contrato, .ornpãrtu.*: *.-õa9 inidôneo ou cometer fraude fiscal'

frcarétimpedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro

de fornecedores da câmara Municipal de caracaraí (RR)'

CLÁUSULAoITAvA:-TRANSMISSÃODEDOCUMENTOS.

A troca eventual de documentos e correspondências entre a

CONTRATANTE e o CONTRATADO será feita apenas através de protocolo'

LÁUSULA NONA:- RESCISÃO.

opresenteContratopoderáserresc^indidocasoocoffamquaisquerdosfatos
elencadosnoArtigoT8eseguintesdaLeiFederaln"S.666/93.

ESTADO RAIMA
cÂulu vIIINICIPAL DE CARACARAI

GABINETEoRPnssnÊNcu

lylzgNrl:llw9yP-PPang;tl+:P;-

suBCLÁusuLA úNtca:- o coNTRATADo reconhece os direitos da coNTRATANTE

em caso de rescisão ua.irirttutiva, prevista no Artigo 77 dalei Federal n" 8'666/93'

*""-tã-"* 
M*t"ipal de caracaraí - Roraima

Praçe do Centro Cívico s/n" - Centro - 
-C-racsraí 

Roraima

Fone 095 - 3532-2189/ 3532-1332 fonefu'
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úoreira Ferreira

Íone 095 - 3íitr-21891 3532-1332 fone-far'


